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ÁRIO DE 10  TURNO (MODIFICATIVA) No 	/ 2019 
(Da Deputada Arlete Sampaio) 

Ao Projeto de Lei no 69, de 2019, que 
"Dispõe sobre a extinção da Agência de 
Fiscalização do Distrito Federal e a criação 
da Secretaria de Estado de Proteção da 
Ordem Urbanística do Distrito Federal — DF 
LEGAL". 

Dê-se ao inciso I do art. 30, do projeto de lei em epígrafe, a seguinte 
redação: 

1 — executar as políticas de proteção da ordem urbanística do Distrito 
Federal, em consonância com as políticas governamentais; observada a legislação 
federal e distrital em vigor; 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a garantir que as políticas de proteção urbanística 
sejam efetivadas em absoluta observância às leis e normas, federais e locais, 
atinentes ao espectro de atuação da nova Secretaria. 

Sala das Sessões, em 

Deputa 	e Sampaio 
Pa 	 lhadores 
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